
APROVADO pelo Plenúrio, em l)i,scwssõo Gerøl e Votttçãtr

Unica, o PROJETO DE LEI IV" 158/2017, de autoriø do enÍão Ðepwtatlo BOSC{þ

SARAIVA, subsuito pelo Deputado lUlÁruO BASTOI| .- Com P,{R.ECERE\\

FAVOruíVEIS dø Comissão Especiøt (R.etator: Ðepwtu.do SABÁ RE[S); e c[a

Comissão de Consfituição, Justiça e Redøção (R.eløtor: Ðepwtødo LUüt

cASTRO).

Volte o Processo à Comissão de {'onstitwiçãa e Jwstiçø,

purø eluborør ø Redução FinøL.
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APR.OVAÐA pela Flenárïa, eýn Ðíscwssão

Geral e Votução Unica, ø Redøção Finøt rto PRO"{E'TO ÐE [,8[ N'
158/2017, de øutoria do enfão Deputødo EOSCO 5,4R.4[VA, subscrito

pelo Deputødo mÁruO BASTOS.

A Sanção GovernømentøL.
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